
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 20218

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL, REFERENTE AO MÊS 

DE DEZEMBRO/2021: 

- Dia 16/12 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes iniciados 
pelas letras A, B, C, D, E, F;
- Dia 17/12 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes iniciados pelas 
letras G, H, I, J, K, L;
- Dia 20/12 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes iniciados 
pelas letras M, N, O, P, Q;
- Dia 21/12 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes iniciados pelas 
letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.
- Dias 22/12 (Quarta-feira) e 23/12 (Quinta-feira) - servidores que não 
retiraram a sua cesta básica no dia correspondente à inicial de seu nome.

Observações: 01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) 
e gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, por ordem 
de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos dias acima mencionados;
02)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética das 
iniciais dos servidores benefi ciados e não da pessoa que estiver retirando 
as cestas (no caso de retirada da cesta básica por terceiros);
03) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.

Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ COMBATE 
À CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Moreira César, 
para facilitar aos servidores que residem ou trabalham naquela região. 
A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os servidores e 
seus familiares. 

SALIENTAMOS QUE ESTE PERÍODO NÃO SERÁ PRORROGADO 
EM HIPÓTESE ALGUMA.

Solicitamos, dessa forma, que todos os servidores atentem-se às datas e 
horários, para que possamos nos adequar e fazer um trabalho mais efi ciente.

Agradecemos a colaboração de todos.

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE PINDAMONHANGABA - COMTUR

CONVOCAÇÃO PARA A 50ª REUNIÃO ORDINÁRIA
BIÊNIO 2020 – 2022

O Conselho Municipal de Turismo de Pindamonhangaba - COMTUR, através de sua Presidente,
CONVOCA:
Os Conselheiros e Conselheiras do COMTUR e a população interessada, para a 50ª reunião 
ordinária, a saber:
Data: 14/12/2021
Horário:18h (duração máxima 1h 30 min horas).
Local da Reunião: Auditório do Palacete 10 de Julho. Rua Dep. Claro César, 33 - Centro, 
Pindamonhangaba - SP, 12400-220

Obs.: Devido a Pandemia, os interessados a participar, que não fazem parte do conselho, deverão 
fazer a confi rmação de presença antecipada através do e-mail: comturpinda@gmail.com para 
melhor organização do espaço e segurança de todos.
Excepcionalmente nossa reunião terá duração de no máximo 30 min para que possamos realizar 
nossa confraternização de Final de Ano, onde cada participante deverá levar um prato (salgado ou 
doce) ou bebida.

PAUTA DA REUNIÃO:
1- APROVAÇÃO DA ATA DA 49º REUNIÃO ORDINÁRIA.
2- DECISÃO DO COMTUR EM SE MANIFESTAR OU NÃO EM RELAÇÃO A REALIZAÇÃO DO 
CARNAVAL.
3- AGRADECIMENTO AOS CONSELHEIROS E A TODOS ENVOLVIDOS EM PROL DAS 
CONQUISTAS EM 2021.
4- INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DO COMTUR.

Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 2021.   

Kelly Eugênio Mendonça Faria
Presidente

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – CONDEMA

CONVOCAÇÃO
3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2021 

do CONDEMA
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho de Defesa do Meio Ambiente 
do Município de Pindamonhangaba – CONDEMA, convocados a comparecer e toda a população 
convidada a participar da “3ª Reunião Extraordinária de 2021”, a ser realizada em data e local 
abaixo, para interação e discussão da pauta a seguir:
01 – Análise e deliberação de Projeto de Arborização: retorno das Deliberações D007.2021 e 
D008.2021;
02 – Análise e deliberação sobre a Lei 6407/2021 (Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos – PMGIRS): Emendas 01 a 04 não votadas relacionadas a citada lei;
03 – Análise de procedimento a ser conduzido: denúncia de poluição ambiental (emissão industrial);
04 – Análise de procedimento a ser conduzido: denúncia de crime ambiental (loteamento irregular);
05 – Análise de procedimento a ser conduzido: área de destinação de resíduos sólidos (aterro 
sanitário).

O CONDEMA, realizará a Sessão Extraordinária, conforme dados abaixo:
Data: 14/12/2021 (terça-feira)
Horário: Primeira chamada: 15:00h / Segunda chamada: 15:15h
Local: Sala on-line do aplicativo Zoom (gratuito)
Endereço: https://us04web.zoom.us/j/6060214670?pwd=K01sd1J1dXNISUhVclZGRHJmMndU
QT09
ID da reunião: 606 021 4670
Senha de acesso: 6RJMs9

Pindamonhangaba, 07 de dezembro de 2021.

Alexsander R. Carvalho
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba

Gestão 2020 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

 *** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021 (PMP 9723/2021)
Para “aquisição de insumos para os usuários do Programa de Diabetes do Município, por um 
período de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 22/12/2021, às 14h e início dos 
lances às 14h30.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 204/2021 (PMP 10409/2021)
Para “contratação de empresa especializada em serviços gráfi cos”, com recebimento dos envelopes 
até dia 22/12/2021, às 14h e início da sessão às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
www.bbmnetlicitacoes.com.brouhttps://bnc.org.br/para pregões eletrônicos). Maiores informações 
no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO – NOVA DATA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2021 (PMP 10440/2021) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada 
de projetos de entidades para atividade de implantação, instalação, manutenção e gerenciamento 
de um serviço residencial terapêutico tipo II, conforme termo de referência”, para alteração do termo 
de referência, para o dia 23/12/2021, com recebimento das propostas até 08h e início da sessão às 
08h30. O edital estará disponível no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br e bnc.org.br. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

CONVOCAÇÃO – 
6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021

Ficam as senhoras conselheiras titulares e suplentes do CMDM, convocadas a comparecerem, na 
data e local abaixo, para a realização da “6ª Reunião Ordinária de 2021”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
. Sede para o CMDM;
. Programação 2022;
.  Retorno de atividades;
. Leitura e aprovação de ata;
. Informes Gerais. 
Dia: 13/12/2021 (Segunda-Feira).
Horário:18:00 hs (Dezoito horas).
Local:  Auditório da Prefeitura Municipal – Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400.

Sthela Simões Freire
Presidente do CMDM – Gestão 2021-2023.

Observação:
As conselheiras que não puderem comparecer, respeitando o Regime Interno, deverão justifi car a 
ausência através do e-mail:c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmdmpinda@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVOCAÇÃO – 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2021
Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, do Conselho 
Municipal de Assistência Social, convocados a participarem,e entidades, trabalhadores, usuários 
e demais representantes da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da “14ª 
Reunião Extraordinária de 2021”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
- PMASweb (Governo Estadual);
- Demonstrativo Físico Financeiro 2020 (Recursos Federais);

Dia: 15/12/2021 (quarta-feira)

Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 

Local: Reunião onlinepela plataforma virtual Google Meet

Link da videochamada: https://meet.google.com/uuq-gfnx-onu

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.brou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Senador Dino Bueno, nº 119 – Centro   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12401-410  
Tel 12-3644-1567/1570 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 10/2021 
 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 
 
Atendendo ao previsto no item 8 “Da análise das propostas e classificação das propostas”, do Edital de 
Chamamento Público nº 10/2021, em conformidade com o cronograma previsto, vimos por meio deste 
informar a Classificação Preliminar do Plano de Trabalho protocolado para análise da Comissão de 
Seleção, ficando assim o resultado: 

 
Classificação Entidade Total de Pontos Resultado 

 
1º 

Associação Interação para a Promoção da 
Saúde e Desenvolvimento Social  
Processo nº 9.659/2021 

 
12 

 
Não habilitada 

 
O documento contendo a pontuação atribuída a cada requisito analisado no Plano de Trabalho estará 
disponível das 9h às 11:30 horas do dia 13 de dezembro de 2021, na Secretaria Municipal de 
Educação, para que, pessoalmente, seja retirado pelo responsável técnico da entidade, oportunidade 
esta, na qual poderão ser sanadas todas as dúvidas referentes ao documento.  
 

 
Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 2021.  

 
 

A Comissão de Seleção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna Nº 44/2021 da Secretaria Municipal de Educação, de 08 de dezembro de 2021.
Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem nos Projetos Pedagógicos 

Especiais – Casa Verde e Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei Municipal nº 5.318, de 21 de dezembro de 2011, alterada pelas Lei Municipal nº 
6.170/2018, que dispõe sobre organização, estruturação, plano de empregos públicos, carreira e 
remuneração dos professores do Magistério Público do Município de Pindamonhangaba.
RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as disposições referentes à seleção de docentes da Rede Municipal de Ensino 
de Pindamonhangaba que demonstrarem interesse em participar e atuar nos Projetos Pedagógicos 
Especiais Casa Verde e EJA – Educação de Jovens e Adultos, durante o ano letivo de 2022 e 
disciplinar as providências que seguem:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação tomar as providências necessárias à divulgação, 
à execução, ao acompanhamento e à avaliação das normas que orientam o processo de que trata 
esta Portaria.
Art. 3º Compete à Secretária Municipal de Educação tomar as providências necessárias para o 
correto cumprimento desta Portaria, coordenando e orientando o processo de seleção de docentes 
conforme dispõe o artigo 39 da Lei Municipal 5.318/2011.
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos professores no Projeto Casa Verde, são consideradas 
atividades correlatas ao magistério de acordo com o artigo 57, parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 
5318/11.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação regulamenta a carga horária semanal referente aos 
Projetos Casa Verde e EJA, de acordo com a necessidade de cada projeto:
I. A carga horária para os professores que atuarem na EJA – Educação de Jovens e Adultos será de 
25 (vinte e cinco) horas, considerando o horário de HTPC de 02 (duas) horas semanais e 03 (três) 
horas semanais de HTPL em local de escolha.
II. A carga horária semanal para os professores que atuarem no Projeto Casa Verde será de 30 
(trinta) horas, considerando o horário de HTPC de 02 (duas) horas semanais e 03 (três) horas 
semanais de HTPL em local de livre escolha.
Art. 6º Para os fi ns a que se destina esta portaria defi nem-se dentre os Projetos Pedagógicos 
Especiais indicados no parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal 5.318/2011, regulamentado 
pelo Decreto nº 5.119 de 09 de outubro de 2014 os que seguem discriminados abaixo:
I. Educação Ambiental
a) Projeto de Educação Ambiental Casa Verde
II. Educação de Jovens e Adultos

DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO 
Art. 7º Os docentes efetivos da Rede Municipal de Ensino, interessados em atuar no Projeto 
Casa Verde e EJA, independente de terem sala atribuída no ano de 2022, deverão manifestar seu 
interesse por meio de formulário específi co.
§ 1º Os formulários estão disponíveis nos Anexos 1 e 2 desta Portaria.
§ 2º Os docentes que pretendem atuar no Projeto Casa Verde deverão anexar ao formulário 
de inscrição as cópias dos documentos comprobatórios quanto à Formação Acadêmica, 
Aperfeiçoamento Profi ssional e indicar a Classifi cação exercício 2021 de acordo com as orientações 
contidas nesta portaria.
Art. 8º Os formulários de inscrição para os Projetos Especiais de Educação Ambiental Casa Verde e 
EJA e as cópias dos documentos dos inscritos serão entregues pelo docente interessado ou por um 
representante, na sede da Secretaria Municipal de Educação, das 8h30 as 16h do dia 10/12/2021.
Art. 9º A relação de inscrições deferidas será publicada no site da Prefeitura, Jornal Tribuna do 
Norte e plataforma 1DOC no dia 14/12/2021, após as 16h.

DAS CARACTERÍSTICAS DOS PROJETOS PEDAGÓGICOS ESPECIAIS
Art. 10 Os Projetos Pedagógicos Especiais por sua natureza específi ca atendem aos propósitos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação:
I- A Casa Verde visa o desenvolvimento de estratégias pedagógicas para a implantação da política 
municipal de Educação Ambiental;
II- A EJA – Educação de Jovens e Adultos visa ao atendimento educacional aos jovens e adultos 
que não concluíram a primeira etapa do Ensino Fundamental, correspondente aos anos iniciais do 
Ensino Fundamental de Nove Anos (1º ao 5º ano).

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES QUE  ATUARÃO NOS 
PROJETOS PEDAGÓGICOS ESPECIAIS 

Art. 11 Os docentes selecionados para atuar no Projeto de Educação Ambiental - Casa Verde, 
deverão responsabilizar-se:
a) pela elaboração, execução e avaliação do plano de trabalho do Projeto de Educação Ambiental 
Casa Verde;
a pela defi nição do cronograma e das atividades previstas para os estudantes da Rede Municipal 
de Ensino;
b pela organização de estratégias pedagógicas, identifi cação e produção de recursos específi cos 
para a Educação Ambiental;
b) pela articulação com os professores das classes de Educação Infantil e de Ensino Fundamental 
e demais ambientes escolares;
c) pela orientação das equipes escolares quanto à implantação das diretrizes da política municipal 
de Educação Ambiental instituída pela Lei Municipal 5.449/2012;
d) por atuar na interface com o Conselho Municipal de Meio Ambiente e com as instituições que 
atuam nas áreas de meio ambiente, cultura, desenvolvimento econômico dentre outras áreas afi ns 
para a efetivação da política municipal de Educação Ambiental.
Art. 12 Os docentes selecionados para atuar na Educação de Jovens e Adultos deverão 
responsabilizar-se por cumprir as atribuições constantes no Anexo V da Lei Municipal n° 5.318/11.
Art. 13 O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) constitui parte da jornada de trabalho 
dos profi ssionais que atuarem no Projeto Casa Verde, da seguinte forma:
§ 1º Os docentes deverão cumprir o HTPC semanal de acordo com a Circular nº 42.708/2021 - 
DGE, destinado à promoção de formação em serviço, palestras e orientações às Escolas da Rede 
Municipal de Pindamonhangaba, bem como estudos, organização dos serviços e documentações 
pertinentes a cada Projeto.
§ 2º Os docentes deverão desenvolver projeto de formação, orientados pelo Departamento de Ação 
Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, com aplicabilidade para o ano de 2022.

DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 14 Os docentes interessados em atuar no Projeto de Educação Ambiental Casa Verde deverão 
atender aos seguintes critérios:
I. Classifi cação exercício 2021;
II. Formação Acadêmica;
a) Curso superior completo de Pedagogia, Normal Superior, Ecologia ou Biologia e
b) Curso de Especialização Lato Sensu na área de Educação Ambiental, Ecologia ou Biologia e/ou
c) Mestrado na área de Educação Ambiental, Ecologia ou Biologia.
III. Aperfeiçoamento Profi ssional;
a) Cursos, palestras e outros tipos de formação na área de Educação Ambiental, Ecologia ou 
Biologia apresentando certifi cado nas modalidades presencial, bimodal ou online realizados nos 
últimos cinco (05) anos, de 2017 a 2021.
Art. 15 Os docentes interessados em atuar na Educação de Jovens e Adultos deverão apresentar 
somente o formulário de inscrição indicando a classifi cação exercício 2021 publicada em 08/11/2021.
§ 1º Poderão se inscrever para atuar na Educação de Jovens e Adultos os professores autorizados 
a lecionar na Educação Infantil e Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino, independente 
do ano e edital do concurso.

DAS VAGAS DISPONÍVEIS 
Art. 16 As vagas disponíveis para a atuação dos docentes nos Projetos Especiais:
a) Para a Casa Verde serão disponibilizadas 08 (oito) vagas, sendo 04 (quatro) vagas no período da 
manhã e 04 (quatro) vagas no período da tarde.
b) Para EJA – Educação de Jovens e Adultos serão disponibilizadas 02 (duas) vagas, sendo 01 
(uma) vaga na Escola Municipal João Kolenda Lemos (Araretama) e 01 (uma) vaga na Escola 
Municipal Manoel César Ribeiro (Res. Andrade).

DA CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS
Art. 17 Os docentes inscritos para atuar no Projeto de Educação Ambiental Casa Verde serão 
classifi cados em ordem decrescente, a partir dos resultados obtidos na soma dos seguintes pontos:
I. Total de pontos obtidos no critério Classifi cação exercício 2021
II. Total de pontos obtidos no critério de Formação Acadêmica
III. Total de pontos obtidos no critério de Aperfeiçoamento Profi ssional
Art. 18 Será considerada a classifi cação exercício 2021 dos docentes inscritos para atuar na 
Educação de Jovens e Adultos.
Art. 19 Considerados os critérios para a participação no processo de seleção dos docentes para o 
Projeto de Educação Ambiental Casa Verde, serão atribuídos pontos para a formação acadêmica e 
para o aperfeiçoamento profi ssional na seguinte proporção:
I 30 (trinta) pontos para o curso de Graduação em Pedagogia, Ecologia ou Biologia;
II 50 (cinquenta) pontos para cada curso de Especialização na área de Educação Ambiental (Lato 
Sensu, no máximo de 03 (três) cursos, totalizando 150 (cento e cinquenta) pontos;
III 100 (cem) pontos para o curso de Mestrado (Stricto Sensu) da área da Educação Ambiental;
IV 10 (dez) pontos para cada certifi cado específi co para o trabalho na área de Educação Ambiental.
§ 1º Será validado apenas um certifi cado online, caso sejam apresentados outros, da mesma 
instituição, mesmo título e mesma carga horária com data de emissão diferente.
Art. 20 A lista classifi catória será publicada dia 20/12/2021, no site ofi cial da Prefeitura Municipal, 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br, no Jornal Tribuna do Norte e por meio da plataforma digital 
1Doc, diretamente para as unidades escolares.
Art. 21 O recurso referente à publicação da lista classifi catória deverá ser interposto pelo docente 
inscrito no dia 21/12/2021, até às 14h, no prédio da Secretaria Municipal de Educação e a resposta 
será encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo requerente a partir das 8h do dia 
22/12/2021.
Art. 22 A atribuição ocorrerá no dia 02/02/2022, a partir das 9 horas em local a ser divulgado 
posteriormente.

Parágrafo único. Os candidatos inscritos deverão comparecer pontualmente no horário 
estabelecido. O não comparecimento caracterizará desistência do inscrito.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 Os termos desta Portaria serão amplamente divulgados.
Art. 24 Os casos omissos serão decididos pela Secretária Municipal de Educação, que poderá 
solicitar informações e pareceres da Secretaria de Negócios Jurídicos na solução.
Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 08 de dezembro de 2021.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROJETOS ESPECIAIS 
  

  EDUCAÇÃO AMBIENTAL CASA VERDE  
FICHA INDIVIDUAL PARA COLETA DE TÍTULOS  

SOMENTE RELACIONADOS À EDUCAÇÃO AMBIENTAL  
Emitidos entre os anos 2017 a 2021  

Nome completo:    ___________________________________________Matrícula:    
  
Classificação exercício 2021: ______________Nº pontos da classificação:   
  Unidade em que atua em 2021:  

  
Nº  

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  
NOME DO  

CURSO/OFICINA/PALESTRA/WORKSHOP  

RESPONSÁVEL PELA 
EMISSÃO     Pontuação 

1.        
2.        
3.        
4.        
5.        
6.        
7.        
8.        
9.        

10.        
11.        
12.        
13.        
14.        
15.        
16.        
17.        
18.        
19.        
Total de pontos  
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FORMAÇÃO ACADÊMICA – PONTOS – CASA VERDE 
I. 30 (trinta) pontos para o curso de Graduação em Pedagogia, Ecologia ou Biologia; 
II.50 (cinquenta) pontos para até 03 (três) cursos de Especialização na área de Educação Ambiental 
(Lato Sensu), totalizando 150 pontos; 
III.100 (cem) pontos para o curso de Mestrado (Stricto Sensu) na área da Educação Ambiental. 
 

Nº  Título da Formação  Emitido por:   Carga 
horária  

    1.        

    2.        

    3.        

    4.        

    5.        

    6.        

    7.        

    8.        

    9.        

  
Total de pontos 

 
  

PONTOS DA CLASSIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2021     

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL     

FORMAÇÃO ACADÊMICA     

TOTAL     

 Pindamonhangaba, ____ de dezembro de 2021. 
Assinatura do(a) docente:____________________________________ 
 
Campo a ser preenchido pela Comissão de Atribuição 

Conferido por: _________________________  Data:____/12/2021  

 
Pontuação obtida:____________________ 

  

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

Rua Senador Dino Bueno, nº 119 – Centro   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12401-410 – Tel. (12) 3644-1565 
educacao@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 
   

FICHA INDIVIDUAL PARA INSCRIÇÃO PARA ATUAR NA  
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  

  
NOME COMPLETO:         

MATRÍCULA:      

UNIDADE EM QUE ATUA EM 2021:      

CLASSIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2021  PONTOS DA CLASSIFICAÇÃO 2021  

    

  
Pindamonhangaba,  de dezembro de 2021.  

Assinatura do (a) docente: ______________________________________ 

   
 
 
 

Campo a ser preenchido pela Comissão de Atribuição  
  
Conferido por: __________________________ Data:  /12/2021  

 
 
 


